LEI Nº2390 DE 24 DE MAIO DE 2002.

AUTORIZA A INCLUSÃO DE META NO PLANO PLURIANUAL 2002/2005, NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DE 2002 E NO ORÇAMENTO ANUAL CORRENTE, ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 120.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 



FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte: 

LEI

Art. 1º Fica autorizado a inclusão de meta no Plano Plurianual 2002/2005, na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2002 e no Orçamento anual do corrente exercício, bem como a abertura de Crédito Especial no valor de 120.000,00 (cento e vinte mil reais), coma seguinte codificação e classificação:

05 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura

04 – Gastos não Computáveis MDE.

13 – CULTURA

392 – DIFUSÃO CULTURAL

0054 – Desenvolvimento Cultural

05.04 – 133920054.10  1025 – Implantação de Teatro Municipal

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações

Art. 2º Servirão de recursos para cobertura do Crédito aberto pelo artigo anterior:

a) Auxílio do Governo Federal, através de Convênio com o Ministério da Cultura, no valor de...................................................................................R$ 50.000,00

b) Redução das seguintes dotações orçamentárias:

09.01 – 26.7820101.1022 – 4.4.90.51.00......................................R$ 20.000,00

11.01 – 990990999.3004 – 9.9.99.99.00.......................................R$ 50.000,00

SUB-TOTAL...................................................................................R$ 70.000,00

TOTAL GERAL.............................................................................R$ 120.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 24 DE MAIO DE 2002.

Registre-se e Publique-se:

         LAUDIR INÁCIO RAUBER



       VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretário Municipal da Administração



    Prefeito Municipal

